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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 24 de Novembro de 2023

LEIS E DECRETOS

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, incisos VI, da Lei Orgânica do Município de Araguari,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
5.427, de 8 de setembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 
059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO o ato da Secretaria Municipal de 
Saúde que deferiu o pedido de qualificação, pelo Município 
de Araguari, através da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus, nos 
termos da Lei Municipal nº 5.427, de 8 de setembro de 2014 
e do Decreto Municipal nº 059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 080, de 24 de 
novembro de 2023 do Conselho Municipal de Saúde que 
deferiu o pedido de qualificação, pelo Município de Araguari, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, da Associação de 
Benemerência Senhor Bom Jesus,

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificada como Organização Social, 

na área da saúde, no âmbito do Município de Araguari, a 
Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus, inscrita 
no CNPJ nº 52.941.614/0001-71.

Art. 2º A qualificação de que trata o artigo anterior, 
habilita a Entidade a firmar Contrato de Gestão com o Poder 
Público Municipal e absorver a gestão compartilhada para 
execução de atividades de serviços públicos e de interesse 
público na área da saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
5.640, de 10 de dezembro de 2015 e do Decreto Municipal 
nº 059, de 1º de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 24 de novembro de 2023.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, incisos VI, da Lei Orgânica do Município de Araguari,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
5.427, de 8 de setembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 
059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO o ato da Secretaria Municipal de 
Saúde que deferiu o pedido de qualificação, pelo Município 
de Araguari, através da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Instituto São Miguel Arcanjo, nos termos da Lei Municipal nº 
5.427, de 8 de setembro de 2014 e do Decreto Municipal nº 
059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 079, de 24 de 
novembro de 2023 do Conselho Municipal de Saúde que 
deferiu o pedido de qualificação, pelo Município de Araguari, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, do Instituto São 
Miguel Arcanjo,

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social, na 

área da saúde, no âmbito do Município de Araguari, o Instituto 
São Miguel Arcanjo, inscrito no CNPJ nº 29.816.118/0001-74.

Art. 2º A qualificação de que trata o artigo anterior, 
habilita a Entidade a firmar Contrato de Gestão com o Poder 
Público Municipal e absorver a gestão compartilhada para 
execução de atividades de serviços públicos e de interesse 
público na área da saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
5.640, de 10 de dezembro de 2015 e do Decreto Municipal 
nº 059, de 1º de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 24 de novembro de 2023.

O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 71, incisos VI, da Lei Orgânica do Município de Araguari,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
5.427, de 8 de setembro de 2014 e no Decreto Municipal nº 
059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO o ato da Secretaria Municipal de 
Saúde que deferiu o pedido de qualificação, pelo Município 
de Araguari, através da Secretaria Municipal de Saúde, da 

Qualifica como Organização Social, na área da 
saúde, a Associação de Benemerência Senhor 
Bom Jesus, e dá outras providências.

Qualifica como Organização Social, na área 
da saúde, o Instituto São Miguel Arcanjo, e dá 
outras providências.

Qualifica como Organização Social, na área da 
saúde, a Associação Beneficente Amigos do 
Hospital, e dá outras providências.
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DECRETO Nº 539, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2023.
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Associação Beneficente Amigos do Hospital, nos termos 
da Lei Municipal nº 5.427, de 8 de setembro de 2014 e do 
Decreto Municipal nº 059, de 1º de junho de 2015;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 078, de 24 de 
novembro de 2023 do Conselho Municipal de Saúde que 
deferiu o pedido de qualificação, pelo Município de Araguari, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, da Associação 
Beneficente Amigos do Hospital,

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificado como Organização Social, 

na área da saúde, no âmbito do Município de Araguari, a 
Associação Beneficente Amigos do Hospital, inscrito no 
CNPJ nº 07.810.422/0001-71.

Art. 2º A qualificação de que trata o artigo anterior, 
habilita a Entidade a firmar Contrato de Gestão com o Poder 
Público Municipal e absorver a gestão compartilhada para 
execução de atividades de serviços públicos e de interesse 
público na área da saúde, nos termos da Lei Municipal nº 
5.640, de 10 de dezembro de 2015 e do Decreto Municipal 
nº 059, de 1º de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, em 24 de novembro de 2023.
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